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ATA – N°. 02/2016  

TRIBUNAL PLENO 

Aos cinco dias do mês de maio de dois mil e dezesseis, sob a Presidência do Auditor Dr. 

Irineu Toninello; com a presença dos Auditores Dr. José Alvacir Guimarães, Dr. Mauro Borges, 

Dr. Humberto Ciccarino, Dr. Carlos Zitta, Dr. Adão José Lalowski e Dr. Marcelo Fonseca 

Gurniski; e do Procurador Dr. Gabriel Carvalho da Silva Neves, foi realizada Sessão do Tribunal 

de Justiça Desportiva da Federação Paranaense de Futebol de Salão, TRIBUNAL PLENO, sendo 

apreciados os Autos constantes do Edital 02/2016. 
                                        

PAUTA DE JULGAMENTOS 

1 - AUTOS Nº. 18/2016 – Recurso 01/2016. 

Relator: Dr. Mauro Borges. 

Amistoso. 

Jogo: Seleção Maringaense de Futsal X Magnus Futsal Sorocaba. 

Data: 21/02/2016. 

Recorrente: Procuradoria TJD/PR. 

Por maioria de votos conheceu o recurso voluntário; 

Por maioria de votos deu-lhe provimento, convertendo a denuncia do Art. 243-F para o Art. 258 

com apenamento por 1 (uma) partida de suspensão. As partidas devem ser cumpridas em 

amistosos a serem realizados pela equipe nos quais o atleta esteja relacionado. 

 
2 - AUTOS Nº. 26/2016 – Recurso 02/2016. 

Relator: Dr. José Alvacir Guimarães. 

Campeonato Paranaense de Futsal – Série Ouro. 

Jogo: Poker/Oleo Leve/Guarapuava Futsal X Cresol/Marreco Futsal. 

Data: 23/03/2016. 

Recorrente: Nelson Bauier de Souza (Técnico/Cresol/Marreco Futsal). 

Por maioria de votos conheceu o recurso voluntário; 

Por maioria de votos deu-lhe provimento, reduzindo a pena do recorrente para 3 (três) partidas de 

suspensão, desclassificando o Art. 243-C para o Art. 258, ambos do C.B.J.D. 

 
Curitiba, 05 de maio de 2016. 

 

Kaandra Wellner Nascimento 

Secretária TJD/PR 


